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PREFEI TURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - Fone: 044 228-6543 

SARANDI - CEP 86985-000 - PARANA 

MENSAGEM No. 016/95. 0666/95 
Sarandi, 11 de setembro de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos A apreciacao e deliberaçaó 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a 
autorizagab ao Chefe do Executivo Municipal, para conceder 
desconto de 20% (vinte por cento) nos valores dos debitos, 
corrigidos, de todos os tributos municipais (Impostos, Taxas e 
Contribuiçao de Melhoria) A serem recolhidos aos cofres da 
municipalidade. 

Salientamos que a materia aqui 
proposta, tem comp finalidade propiciar ao contribuinte que 
quitem seus debitos pendentes de uma forma mais amena e, desta 
forma, o Município também teria um aumento em suas receitas que, 
na atual crise financeira que passamos, 6! de suma importancia 
para que a administraçao possa das continuidade As obras de 
interesse pUblico e arcar com seus compromissos financeiros. 

Assim sendo, aguardamos a delibera0o 
favorAvel A materia em questab, para posterior sançao e aplicaçao 
da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

MILTON 'APARECIDO MI aINI 
Prefeito Munici 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SOMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a conceder desconto no recolhimento dos Iri - 
butos Municipais, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Esta - 
do do Parana, aprova e eu, MILTON 
APARECIDO MARTINI, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Chefe do Poder. Executivo 
Municipal autorizado a conceder desconto de 20% (vinte por cento) 
nos valores dos débitos, corrigidos, de todos os tributos 
municipais (Impostos, Taxas e Contribui0O de Nelhoria) a serem 
recolhidos aos cofres da Municipalidade. 

data 
ano 

Art. 2o - 0 desconto previsto na presente 
aplica-se A todos os debitos vencidos. 

Art. 3o - Esta Lei ter vigencia a partir da 
de sua publicaçao ate a data de 31 de dezembro do corrente 

contrArio. 
Art. go - Revogam-se as disposiOes 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de setembro de 1995. 

J-C.toNA. 
iii: i... roj APARECIDO 

Prefeito Muni 
A'TIN1 

1pal 



P666/95 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

o issão de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de L ei N 666/95 , do PTER EXECUTIVOI MUNICIPAL. 
o Vereador Cilas Souza Morais. 

Presidente da Comissão 

PARE 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Legislagao,Justiga e Redação Final, 

analisando o Projeto de Lei n° 666/95, de Autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, o qual Autoriza o Poder Executivo Mu 
nicipal a conceder desconto no recolhimento dos Tributos Munici 
pais, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida Proposi-
ção, cabendo ainda a decisão final, ao Soberano Plenário desta 
Egregia Casa de Leis. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Munici-' 
pal, aos 20 dias do ms de setembro do ano de 1995. 

iano da SAilva, 

Presidente 

;j 
Jose Zeno Fa hin, 

Vice=Presidente 

411011111 AL.416-^-

Cilas S.uza Morais, 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

comiss Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 666/95, do Poder Executivo Municipal 
o Vereador Andre Rodrigues da Silva. 

PARECER 

FAVORÁVEL 

Presidente da Comissão 

A Comissão de Orçamento e Finanças, analizan-

do o Projeto de Lei n2 666/95, de Autoria do Poder Executi-

vo Municipal, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

conceder desconto no recolhimento dos Tributos Municipais,' 

esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co 

lendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Camara Muni 

cipal, aos 20. dias do ms de setembro do ano de 1995. 

FRANCISegan ALENCAR, ;9471'l64A ILVA, 

Pres. dente 

DA SILVA, gr pus, V 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI

EM E IDI 

Estado do Paraná - Brasil 

004/95 EMENDA N.0 

M/O/D/I/F/I/C/A/T/I/V/A

Apreseotada pelo Vereador 

~~~~~~~~~~~EM.23 ./ JO 

'OR  tiv DvrA_ TEOR DA EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n2 666/95, do PODER EXE-

CUTIVO MUNICIPAL. 

Modifique-se no art. 12, do Projeto 

le, 20% (Vinte por Cento), leia-se: 

40% (Quarenta por Cento). 

de Lei n2 666/95, onde se 

Sala das Sessaes da Câmara Municipal, aos 22 dias do mes de se-

tembro do ano de 1995. 

Cilas Morais, 

And Silva, 

ano da Silva, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Parani . Brasil 

EMENDA N.0 

EMMA A/D/I/T/I/V/A 

Apresentada pelo Vereador 

RETIRADO DE PAUTA 

EM 4 / /0 1q5". 

00 5/ 9 5 

Luis Carlos Baradel e Otmar Bruch. 

TEOR DA EMENDA 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n9 666/95, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Acrescenta Parágrafo Onico ao Artigo 19, do projeto 

de Lei n9 666/95, conforme segue: 

"PARAGRAFO ONICO - 0 desconto de que trata este artigo 

será concedido somente aos contribuintes que possuam at 02 (10-

is) ImOveis no MUnicipio". 

Sala das Sessaes da Câmara Municipal, aos 29 dias do 
ms de setembro do ano de 1.995. 

1.)A. 

Luis Carlos Baradel 

Vereador - Au 

Otmar Bruch 

Vereador - Autor 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Pamir - Brasil 

E M E N DA

EMEIDA A/D/I/T/I/V/A 

loreseolada pelo Vereador Luis Carlos Baradel e Otmar Bruch. 

REJEITADO 

Mj9 ij0 I4J , 
zo,e A7 

g Y 

TEOR DA EMENDA 

• 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n2 666/95, de Au-

toria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Acrescenta Parágrafo Onico ao Artigo 12, do Proje 

to de Lei n2 666/95, conforme segue: 

"PARAGRAFO ONICO - 0 desconto de quaisquer tribu-' 

tos relativos a imóveis, será concedido somente aos con-

tribuintes que possuam at 02 (dois) imóveis no Município 

cuja área de cada imóvel não seja superior a 300,00m2". 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 24 dias 

do mês de outubro do ano de 1995. 

Luis Carlos Baradel 

Ver dador - A 

tmar Br 'c , 

Vereador - Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Comissão de Redação R ED ACAO FIN A L 

APROVADO ES12f__LY2j 
PON  U  6'vry4, 

666/95 
Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

SI,MULA:- Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder des-' 

conto no recolhimento dos 

Tributos Municipais, na 

forma que especifica. 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal autorizado a conceder desconto de 40% (quarenta' 

por cento), nos valores dos débitos, corrigidos, de todos os tri-

butos municipais (Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria) a ' 

serem recolhidos aos cofres da Municipalidade. 

Art. 22 - 0 desconto previsto na 

presente Lei, aplica-se 'a todos os débitos vencidos. 

Art. 32 - Esta Lei terá vigência 
partir da data de sua publicagão ate a data de 31 de dezembro do 

corrente ano. 

em contrário. 

Art. 42 - Revogam-se as disposigOes 

Sala das ComissOes Permanentes da 
Camara Munici al, aos 30 dias do mês de outubr do ano de 1995. 

da Silva, Jose no Fachin 

Vice-President 

Cila ouza Morais, 

Membro 


